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SIMPLES. VEDA(;AO. RECEITA BRUTA ACIMA DO LIMITE. Néo
podera optar pelo Simples a pessoa juridica que, no ano-calendario, ultrapassar

o limite de receita bruta previsto no inciso II do “caput” do art. 3° da LC
n.°123/2006.

PRINCIPIO DA ENTIDADE. OBSERVANCIA.

O principio contabil da entidade estabelece que o patrimbnio da entidade,
objeto de contabilizacdo, tem de estar completamente separado do patrimonio
de seus sdcios ou acionistas, consagrando, assim, o principio da autonomia
patrimonial da sociedade em relagdo aos seus sOcios ou acionistas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva- Presidente.

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honorio Rodrigues da Costa- Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honério Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

Relatorio
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 SIMPLES. VEDAÇÃO. RECEITA BRUTA ACIMA DO LIMITE. Não poderá optar pelo Simples a pessoa jurídica que, no ano-calendário, ultrapassar o limite de receita bruta previsto no inciso II do �caput� do art. 3° da LC n.°123/2006. 
 PRINCÍPIO DA ENTIDADE. OBSERVÂNCIA. 
 O princípio contábil da entidade estabelece que o patrimônio da entidade, objeto de contabilização, tem de estar completamente separado do patrimônio de seus sócios ou acionistas, consagrando, assim, o princípio da autonomia patrimonial da sociedade em relação aos seus sócios ou acionistas.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva- Presidente.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa- Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
  Trata-se de Recurso Voluntário contra Decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto/SP que, ao apreciar a manifestação de inconformidade apresentada, entendeu, por unanimidade de votos, julgá-la improcedente. 
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento do processo em primeira instância, a seguir transcrito: 
Trata-se o presente processo de exclusão da empresa do Regime Tributário Diferenciado, Simplificado e Favorecido aplicável às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), em virtude de a sociedade ter cometido as infrações previstas no art. 29, inciso I e art. 30, inciso IV da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, tendo em vista que nos anos-calendário de 2013 e 2014 a empresa excedeu o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3 o , inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006.
Assim a Autoridade fiscal lavrou a competente Representação para exclusão de ofício do Simples Nacional, informando que:
4.3.2 - No entanto em sua movimentação financeira do Livro Caixa ANO de 2013 e 2014 verificamos divergências no valor lançados como Receita Bruta, tendo em vista que somando-se entradas de vendas do dia conforme reduções Z mais as entradas dos resgates das aplicações financeiras em papeis não foram suficientes para cobrir o total das saídas por pagamentos (despesas bancárias, pagamentos de fornecedores, pagamentos de cartão de crédito, pagamento da folha de pagamento, pagamentos de tributos, FGTS e Aplicações em papeis), sendo necessários lançamentos no livro caixa de depósitos em dinheiro para que a conta caixa não ficasse credora, que por sua natureza consideramos como receitas bruta não declaradas no PGDAS, portanto somando-se os valores lançados no livro caixa conforme histórico como vendas do dia mais esses depósitos em dinheiro e excluindo as entradas por resgates, verificamos que a receita bruta deveria ser maior do que a realmente declarada, portanto omissão de lançamento desses valores como receita bruta conforme demonstrativos abaixo:

Constatamos que no exercício de 2013 a empresa apresenta uma entrada de receita bruta de vendas inferior declarada no PGDAS, pois para fazer frente aos valores pagos lançados a débito em seus extratos bancários e lançados como saídas no livro caixa, (débitos por pagamentos de fornecedores, folhas de pagamentos, tributos, despesas diversas e por débitos de saídas por aplicações financeiras em mercado de capitais). Foi lançado no seu caixa como entradas os depósitos em dinheiro no montante de R$ 842.678,15 não declarados como Receita Bruta no PGDAS, somando-se estes depósitos em dinheiro mais Receita Bruta considerada pela empresa, verificamos que no mês de novembro de 2013 a empresa extrapolou o limite de receita bruta que é de R$ 3.600.000,00, no valor de R$ 3.735.355,96 conforme sub total relativo as colunas (depósito em dinheiro + total de vendas) quadro acima e no valor total de dessas mesmas colunas de R$ 4.215.909,77 no ano calendário de 2013.
O Auditor Fiscal repete tais considerações e planilha para o ano de 2014 e conclui que:
O faturamento lançado no livro caixa como "vendas" RECEITA BRUTA e declarada no PGDAS da empresa é bem menor que a movimentação bancária apresentada. Com o faturamento lançado no livro caixa a empresa estaria incluída no SIMPLES pois esse não ultrapassa o valor de R$ 3.600.000,00 que é o limite máximo da receita bruta que permite opção pelo SIMPLES. Mas com a soma dos ingressos relativo a depósitos em dinheiro parcela esta que não integrou a receita bruta, real movimentação de recursos em nos exercícios de 2013 e 2014 analisados a empresa ultrapassa em muito o limite máximo da receita bruta para continuar se enquadrando como optante do SIMPLES.
(...) 
4.4 - Quadro comparativo dos valores constantes em DIMOF 
(Declaração de Informações de Movimentação Financeira) com os valores declarados pela empresa no SIMPLES NACIONAL através do PGDAS (Programa Gerador do Documento de Arrecadação do SIMPLES Nacional). 
Omissão de Receita, valores declarados no PGDAS e menores que os valores declarados na DIMOF

Cabe salientar que os valores que a empresa declara como Receita Bruta para o SIMPLES Nacional é inferior no comparativo com os valores que circularam no Banrisul. Bradesco e na Caixa Econômica Federal.
(...) 
4.6 - ANÁLISE DA FOLHA DE PAGAMENTO E COMPRAS DE MERCADORIAS

Foi expedido então o Ato Declaratório Executivo DRF/POA n.° 013, de 03 de agosto de 2017, excluindo a empresa MAURI MONTEIRO DE MATTOS - EPP, inscrito no CNPJ n° 97.093.611/0001-63, do Simples Nacional, em virtude de a sociedade ter ultrapassado o limite de receita bruta anual previsto no art. 3°, inciso II , da LC n.° 123/2006, no exercício de 2013 e 2014, e sem comunicação de exclusão obrigatória, conforme inciso I do art. 29 da aludida Lei Complementar, sendo que tal exclusão surtiu efeitos a partir de 01/01/2014.
Foi dada ciência ao contribuinte do referido ADE em 10/08/2017, conforme fls. 431, tendo o mesmo apresentado manifestação nos autos do processo n.° 11080.726165/2017-35 (Auto de Infração de contribuições previdenciárias advindas da exclusão do Simples), apensado ao presente, na qual o contribuinte insurge-se contra tal exclusão, sendo que pelo princípio da informalidade que rege o processo administrativo fiscal, tal manifestação foi trasladada para esse processo.
A impugnação foi juntada em 08/09/2017, portanto tempestivamente, alegando o contribuinte em síntese que: 
- Preliminarmente, requer seja excluído de qualquer possível inclusão em Dívida Ativa, ou qualquer outro órgão que positive o débito impugnado, até o julgamento do presente instrumento, de acordo com o instituto da Ampla Defesa e do Contraditório, não sendo executada a notificação fiscal.
No mérito
- Aduz que nos anos de 2013 e 2014 não era feita escrita contábil, apenas um livro caixa, onde ocorriam misturas de valores pessoais com os da empresa, até mesmo por falta de entendimento dos proprietários. Essa mistura de valores foi sendo eliminada nos anos seguintes para que a contabilidade ficasse correta.
- Os invernos de 2013 e 2014 não foram bons, fazendo com que o proprietário colocasse suas reservas de dinheiro na empresa, assim como também vendesse um imóvel de sua propriedade pessoal, para que a empresa continuasse a cumprir com suas obrigações em dia. Também a empresa teve que conseguir empréstimo de terceiros para que pudesse sanar de vez algumas dificuldades, pois sabia que a crise era momentânea.
- Apresenta a seguinte planilha:

- Assim, o proprietário inseriu no caixa da empresa R$ 396.000,00 (trezentos noventas e seis mil reais) em 2013, valores esses que ele tinha conforme comprova na declaração do imposto de renda do mesmo anexada.
- Também vendeu um imóvel de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) em 2013, recebendo R$ 185.000,00 (Cento oitenta e cinco mil) em 2013 e o restante 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) em 2014, conforme comprova matrícula juntada neste ato. 
- O estabelecimento comercial também era fornecedor de pousadas, hotéis e restaurantes da cidade, onde mantinha uns valores a receber faturados em 2011 e recebidos em 2013, sendo o valor de R$ 123.678,15 (cento vinte e três mil seiscentos setenta e oito reais quinze centavos). 
- A empresa trabalhava com movimentações grandes, o que ocorria em alguns dias ter dinheiro na conta para pagar um fornecedor no dia seguinte, aí os bancos fazem aquelas aplicações automáticas de um dia para o outro, por isso, ocorriam as aplicações e resgates. 

- Em 2014 o ano também não foi fácil, mas como o proprietário da empresa tinha vendido um imóvel em 2013 e terminou de receber em 2014, este valor de R$ 285.000,00 (Duzentos oitenta e cinco mil reais) também serviu para ir passando a crise. Mesmo assim, a empresa ainda teve que pegar um empréstimo de R$ 243.000,00 (Duzentos quarenta e três mil reais), pois os custos estavam muito pesados de manter.
- O contribuinte também é proprietário de um sitio em São João do Sul/SC, conforme comprova em sua declaração de imposto de renda juntada. Desta forma, fez plantio de eucalipto há alguns anos, e em 2014 fez o corte desses eucaliptos, vendendo para usineiros da região, o que com isso gerou um valor a receber em torno de 500.000,00 (quinhentos mil reais), valores esses que ele também injetou na sua empresa. Por isso, na tabela acima, tem uma coluna chamada de outras entradas, justificada pela venda de seu plantio de eucalipto em seu sítio.
 - Tece comentários acerca da desoneração da folha de pagamento, alegando que tal modalidade de tributação tornou-se obrigatória no ano de 2014, a qual está enquadrado, e assim os valores devidos apresentados pela receita não estão de acordo com a legislação vigente a época, qual seja, Lei n.° 12.546/2011, devendo ser revistos, conforme planilha que confecciona, sendo que o total a ser autuado deveria ser R$ 432.297,97 (Quatrocentos trinta e dois mil duzentos noventa e sete reais e noventa e sete centavos). 
- Diante do exposto, requer o impugnante: 
a) Que sejam recepcionados, na íntegra, todos os documentos ora anexados; 
b) Que mantenha a empresa no simples nacional no ano de 2014, deferindo a impugnação da multa do INSS imposta, por não ser devida; 
c) Que, caso não entendendo a permanência do contribuinte no simples nacional, que defira a planilha apresentada, com os valores corretos de INSS a recolher, de acordo com a desoneração fiscal.
Na sequência, foi proferido o acórdão recorrido, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade, cuja ementa é a seguinte:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano calendário: 2013, 2014
SIMPLES. VEDAÇÃO. RECEITA BRUTA ACIMA DO LIMITE. Não poderá optar pelo Simples a pessoa jurídica que, no ano-calendário, ultrapassar o limite de receita bruta previsto no inciso II do �caput� do art. 3° da LC n.°123/2006. 
PRINCÍPIO DA ENTIDADE. OBSERVÂNCIA. 
O princípio contábil da entidade estabelece que o patrimônio da entidade, objeto de contabilização, tem de estar completamente separado do patrimônio de seus sócios ou acionistas, consagrando, assim, o princípio da autonomia patrimonial da sociedade em relação aos seus sócios ou acionistas.

Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformada, a recorrente apresentou Recurso Voluntário, cujos argumentos possuem identidade com os dispostos na manifestação de inconformidade, já acima mencionados. 
É o relatório.
 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
 DO MÉRITO
Como pode-se depreender do relatório acima posto, a Recorrente não trouxe novos argumentos no Recurso Voluntário, limitando-se a repetir o quanto dito na manifestação de inconformidade. Não foi capaz, portanto, de afastar os fundamentos dispostos pelo julgamento de primeiro grau que concluiu pela exclusão do Simples Nacional. 
Portanto, não há reparos a fazer na decisão recorrida, motivo por que peço vênia para adotar os argumentos e fundamentos nela constantes como razões de decidir, de conformidade com o § 1º do artigo 50 da Lei nº 9.784/1999 c/c o § 3º do artigo 57 do Regimento Interno do CARF � RICARF:
Inicialmente cabe a delimitação do objeto, posto que só se refere o presente processo a exclusão da empresa do Simples Nacional, e, portanto, só serão objeto de análise as argumentações da empresa contrárias a tal exclusão, sendo que as alegações quanto ao débito lançado � preliminares e de mérito - serão analisadas no processo próprio, qual seja, de n° 11080.726165/2017-35 (Auto de Infração de contribuições previdenciárias advindas da exclusão do Simples). 
Assim, feitas tais considerações, passa-se a análise dos argumentos ofertados pelo contribuinte. Em suma alega a empresa que, nos anos de 2013 e 2014, ocorriam misturas de valores pessoais (do sócio proprietário) com os da empresa, sendo que: 
- o proprietário inseriu no caixa da empresa R$ 396.000,00 (trezentos noventas e seis mil reais) em 2013; 
- vendeu um imóvel de sua propriedade no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) em 2013, recebendo R$ 185.000,00 (Cento oitenta e cinco mil) em 2013 e o restante 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) em 2014, cujos valores foram inseridos na empresa; 
- em 2014 fez o corte de eucaliptos, plantados em um sítio de sua propriedade, vendendo para usineiros da região, gerando um valor a receber em torno de 500.000,00 (quinhentos mil reais), valores esses que ele também injetou na sua empresa. 
De acordo com o doutrinador Ricardo J. Ferreira, em sua obra �Contabilidade Básica�, editora Ferreira, os princípios contábeis �...são decorrentes da observância da aplicação das técnicas contábeis, da prática contábil, e têm como objetivo tornar as informações contábeis divulgadas uniformes, confiáveis e úteis para o público nelas interessado.� Dentro desse contexto, é inegável a relevância do Princípio Contábil da Entidade, conforme definido no art. 4º da Resolução nº 750, de 1993, do Conselho Federal de Contabilidade: 
�Art. 4º - O Princípio da ENTIDADE reconhece o Patrimônio como objeto da Contabilidade e afirma a autonomia patrimonial, a necessidade da diferenciação de um Patrimônio particular no universo dos patrimônios existentes, independentemente de pertencer a uma pessoa, um conjunto de pessoas, uma sociedade ou instituição de qualquer natureza ou finalidade, com ou sem fins lucrativos. Por conseqüência, nesta acepção, o patrimônio não se confunde com aqueles dos seus sócios ou proprietários, no caso de sociedade ou instituição�. 
O princípio da entidade professa a verdade óbvia, intuitiva e, antes de tudo, jurídica de que o patrimônio da entidade, objeto de contabilização, tem de estar completamente separado do patrimônio de seus sócios ou acionistas, consagrando, assim, o princípio da autonomia patrimonial da sociedade em relação aos seus sócios ou acionistas.
Assim constitui-se em prática irregular a confusão entre os patrimônios dos sócios e da empresa, sendo que tal irregularidade não pode ser oposta à Fazenda Pública para justificar o aumento de receita da empresa. A entrada de dinheiro do sócio - pessoa física � na empresa � pessoa jurídica - somente poderá ocorrer nos casos de aumento de capital, de acordo com a Lei n° 10.406/02 para as empresas LTDA, ou na operação de mútuo, observando as normas e impostos incidentes no Decreto 3.000/99, sendo que tais operações devem ser regularmente registradas contabilmente, práticas essas que não restaram demonstradas no caso presente. 
Ademais, quanto às alegações de que contraiu empréstimos de terceiros para cobrir custos, há que se ressaltar que não ficaram comprovadas nos autos tais alegações, não tendo sido juntados pela impugnante nenhum contrato de empréstimo contraído pela empresa, somente dois contratos de mútuo celebrados pelo mutuário Mauri Monteiro de Mattos pessoa física, bem como também não ficou comprovado a alegação de que possuía valores a receber de pousadas, hotéis e restaurantes faturados em 2011 e recebidos em 2013 (no total de R$ 123.678,15), não tendo ficado comprovado que referido valor já foi computado como receita em 2011. 
No tocante aos argumentos da empresa de que trabalhava com movimentações grandes, sendo que os bancos faziam aplicações automáticas de um dia para o outro e, por isso, ocorriam as aplicações e resgates, tem-se que tais valores de resgate não foram considerados pela fiscalização como receita da empresa, consoante esclarecido na Representação Fiscal para Exclusão do SIMPLES à fl. 391: �...portanto somando-se os valores lançados no livro caixa conforme histórico como vendas do dia mais esses depósitos em dinheiro e excluindo as entradas por resgates, verificamos que a receita bruta deveria ser maior do que a realmente declarada, portanto omissão de lançamento desses valores como receita bruta conforme demonstrativos abaixo...� (gn). 
Portanto, uma vez configuradas as situações de fato e os fundamentos legais que levaram a exclusão da empresa do regime diferenciado, os quais não foram rechaçados pela empresa por meio de provas hábeis e idôneas para tanto, tal exclusão deve ser mantida.
Isto posto, irretocável a decisão de primeiro grau, não merecendo, portanto, qualquer reforma.

DISPOSITIVO
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso para, no mérito negar-lhe provimento.
É como voto. 

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa- Relator 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1002-002.438 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 11080.726168/2017-79

Trata-se de Recurso Voluntario contra Decisdo da Delegacia da Receita Federal
de Julgamento em Ribeirdo Preto/SP que, ao apreciar a manifestacdo de inconformidade
apresentada, entendeu, por unanimidade de votos, julga-la improcedente.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido do
julgamento do processo em primeira instancia, a seguir transcrito:

Trata-se 0 presente processo de exclusdo da empresa do Regime Tributario
Diferenciado, Simplificado e Favorecido aplicavel as Microempresas e as Empresas de
Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), em virtude de a sociedade ter cometido as
infracBes previstas no art. 29, inciso | e art. 30, inciso IV da Lei Complementar n°® 123,
de 14 de dezembro de 2006, tendo em vista que nos anos-calendario de 2013 e 2014 a
empresa excedeu o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3 0, inciso Il, da Lei
Complementar n° 123/2006.

Assim a Autoridade fiscal lavrou a competente Representacdo para exclusdo de oficio
do Simples Nacional, informando que:

4.3.2 - No entanto em sua movimentagdo financeira do Livro Caixa ANO de 2013 e
2014 verificamos divergéncias no valor langcados como Receita Bruta, tendo em vista
gue somando-se entradas de vendas do dia conforme reducfes Z mais as entradas dos
resgates das aplicagdes financeiras em papeis ndo foram suficientes para cobrir o total
das saidas por pagamentos (despesas bancarias, pagamentos de fornecedores,
pagamentos de cartdo de crédito, pagamento da folha de pagamento, pagamentos de
tributos, FGTS e Aplicacbes em papeis), sendo necessarios langamentos no livro caixa
de depobsitos em dinheiro para que a conta caixa ndo ficasse credora, que por sua
natureza consideramos como receitas bruta ndo declaradas no PGDAS, portanto
somando-se os valores lancados no livro caixa conforme histérico como vendas do dia
mais esses depdsitos em dinheiro e excluindo as entradas por resgates, verificamos que
a receita bruta deveria ser maior do que a realmente declarada, portanto omissao de
lancamento desses valores como receita bruta conforme demonstrativos abaixo:

EXERCICIO DE 2013

N -l T T -
DINHEIRO CATXA

jan/13 183.852 86 442 314,87 |626.167,73 |495.668,81 150.348,92 | 441.627,97

fev/13 11.529,56 375.636,95 |387.226,51 |418.182,28 119.393,15 | 374.941,21

marf13 17.926,52 120.000,00 |264.503,12 406.429,64 393.916,40 131.906,39 | 264.332,65

abr/13 16.410,02 |95.000,00 |212.110,65 |323.520,25 |423.353,76 |32.072,88 |211.905,63

mai/13  |71.357,88 |59.000,00 |252.243,26 |382601,14 |374.090,03 |40.583.99 |251.979,58
jun/13 83.473,42 |99.000,00 |246.654,36 |439.127,78 |445.487,20 |34.22457 |241.155,19
jul/i3 |114.26520 |25.000,00 |238.04647 |377311,77 |350.296,53 |61.23981 |237.756,00
ago/13  |93.293,61 |85.000,00 |238.152,63 |416.46624 |457.907,45 |19.798,60 |211.977,46
set/13  |166.283,00 |65.010,00 |245.836,14 |477.129,23 |475.739,59 |21.18824 |243.353,31
out/13 | 135.698,05 |99.170,00 |238.862,86 |473.730,91 |478.417,24 |16.501,91 |238.635,06
nov/13 | 188.915,12 |68.087,41 |265.727,24 |522.729,77 |520.002,54 |19.139,14 |262.364,66

SUB
TOTAL*

dez/13  |87.051,12 |127.410,74 |353.143,07 |567.60504 |562.364,18 |24.380,00 |350.897,33
TOTAL 1.170.056,45 | 842.678,15 | 3.373.231,62 | 5.400.046,01 | 5.395.516,01 | 360.451,54 | 3.330.926,05

715.267 41 |3.020.088,55

Constatamos que no exercicio de 2013 a empresa apresenta uma entrada de receita
bruta de vendas inferior declarada no PGDAS, pois para fazer frente aos valores pagos
lancados a débito em seus extratos bancarios e langados como saidas no livro caixa,
(deébitos por pagamentos de fornecedores, folhas de pagamentos, tributos, despesas
diversas e por débitos de saidas por aplica¢des financeiras em mercado de capitais).
Foi lancado no seu caixa como entradas os depdsitos em dinheiro no montante de R$
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842.678,15 nao declarados como Receita Bruta no PGDAS, somando-se estes depositos
em dinheiro mais Receita Bruta considerada pela empresa, verificamos que no més de
novembro de 2013 a empresa extrapolou o limite de receita bruta que é de R$
3.600.000,00, no valor de R$ 3.735.355,96 conforme sub total relativo as colunas
(depdsito em dinheiro + total de vendas) quadro acima e no valor total de dessas
mesmas colunas de R$ 4.215.909,77 no ano calendario de 2013.

O Auditor Fiscal repete tais considerac@es e planilha para o ano de 2014 e conclui que:

O faturamento langado no livro caixa como "vendas" RECEITA BRUTA e declarada no
PGDAS da empresa é bem menor que a movimentagéo bancéaria apresentada. Com o
faturamento lancado no livro caixa a empresa estaria incluida no SIMPLES pois esse
ndo ultrapassa o valor de R$ 3.600.000,00 que é o limite maximo da receita bruta que
permite op¢do pelo SIMPLES. Mas com a soma dos ingressos relativo a depésitos em
dinheiro parcela esta que ndo integrou a receita bruta, real movimentacéo de recursos
em nos exercicios de 2013 e 2014 analisados a empresa ultrapassa em muito o limite
maximo da receita bruta para continuar se enquadrando como optante do SIMPLES.

()
4.4 - Quadro comparativo dos valores constantes em DIMOF

(Declaragéo de Informagdes de Movimentacéo Financeira) com os valores declarados
pela empresa no SIMPLES NACIONAL através do PGDAS (Programa Gerador do
Documento de Arrecadacéo do SIMPLES Nacional).

Omissdo de Receita, valores declarados no PGDAS e menores que os valores
declarados na DIMOF

ANO Valores obtidos na Valores declarados no
DIMOF PGDAS - SIMPLES
2013 5.535.462,39 3.330.926,05

Cabe salientar que os valores que a empresa declara como Receita Bruta para o
SIMPLES Nacional é inferior no comparativo com os valores que circularam no
Banrisul. Bradesco e na Caixa Econdmica Federal.

(.
4.6 - ANALISE DA FOLHA DE PAGAMENTO E COMPRAS DE MERCADORIAS

DAS DESPESAS COM FOLHAS DE PAGAMENTOS DECLARADAS EM GFIP

2012 2013 2014
Mas Emp GFIP 1.170.416,10 1.365422 07 167295181
Massa Cl GFIP 51.687,20 61.994 40 70.6682,68
Mas Tot GFIP 1.222.113,30 1427 416,47 1.743.634 69
DAS DESPESAS COM FOLHAS DE PAGAMENTOS E COMPRAS DE MERCADORIAS
Ano 2012 2013 2014
Receita Bruta DASN 2821177779 333092605 3.585948 09
Mas Tot GFIP 1222 113,30 1.427 416,47 1.743.634 69
NF Compras FORNECEDORES 1.911.810,18 2.261.476,04 2664 467 10
GFIP + compras 313392348 368880251 440810179
Receita - (GFIP+compras) -312.145,69 -357.966,46 -822.153,70
PERCENTUAL GFIP+COMPRAS/RB 1,11% 1,11% 1,23

Foi expedido entdo o Ato Declaratério Executivo DRF/POA n.° 013, de 03 de agosto de
2017, excluindo a empresa MAURI MONTEIRO DE MATTOS - EPP, inscrito no
CNPJ n° 97.093.611/0001-63, do Simples Nacional, em virtude de a sociedade ter
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ultrapassado o limite de receita bruta anual previsto no art. 3°, inciso Il , da LC n.°
123/2006, no exercicio de 2013 e 2014, e sem comunicagdo de exclusdo obrigatoria,
conforme inciso | do art. 29 da aludida Lei Complementar, sendo que tal exclusdo surtiu
efeitos a partir de 01/01/2014.

Foi dada ciéncia ao contribuinte do referido ADE em 10/08/2017, conforme fls. 431,
tendo o0 mesmo apresentado manifestacdo nos autos do processo n.°
11080.726165/2017-35 (Auto de Infragcdo de contribuicbes previdenciarias advindas da
exclusdo do Simples), apensado ao presente, na qual o contribuinte insurge-se contra tal
exclusdo, sendo que pelo principio da informalidade que rege o processo administrativo
fiscal, tal manifestacdo foi trasladada para esse processo.

A impugnacdo foi juntada em 08/09/2017, portanto tempestivamente, alegando o
contribuinte em sintese que:

- Preliminarmente, requer seja excluido de qualquer possivel inclusdo em Divida Ativa,
ou qualquer outro 6rgdo que positive o débito impugnado, até o julgamento do presente
instrumento, de acordo com o instituto da Ampla Defesa e do Contraditério, ndo sendo
executada a notificacao fiscal.

No mérito

- Aduz que nos anos de 2013 e 2014 ndo era feita escrita contabil, apenas um livro
caixa, onde ocorriam misturas de valores pessoais com 0s da empresa, até mesmo por
falta de entendimento dos proprietarios. Essa mistura de valores foi sendo eliminada nos
anos seguintes para que a contabilidade ficasse correta.

- Os invernos de 2013 e 2014 ndo foram bons, fazendo com que o proprietario colocasse
suas reservas de dinheiro na empresa, assim como também vendesse um imével de sua
propriedade pessoal, para que a empresa continuasse a cumprir com suas obrigacdes em
dia. Também a empresa teve que conseguir empréstimo de terceiros para que pudesse
sanar de vez algumas dificuldades, pois sabia que a crise era momentanea.

- Apresenta a seguinte planilha:
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842.678.15

- Assim, o proprietario inseriu no caixa da empresa R$ 396.000,00 (trezentos noventas e
seis mil reais) em 2013, valores esses que ele tinha conforme comprova na declaracdo
do imposto de renda do mesmo anexada.

- Também vendeu um imével de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) em 2013,
recebendo R$ 185.000,00 (Cento oitenta e cinco mil) em 2013 e o restante 215.000,00
(duzentos e quinze mil reais) em 2014, conforme comprova matricula juntada neste ato.

- O estabelecimento comercial também era fornecedor de pousadas, hotéis e restaurantes
da cidade, onde mantinha uns valores a receber faturados em 2011 e recebidos em 2013,
sendo o valor de R$ 123.678,15 (cento vinte e trés mil seiscentos setenta e oito reais
quinze centavos).
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- A empresa trabalhava com movimentagdes grandes, o que ocorria em alguns dias ter
dinheiro na conta para pagar um fornecedor no dia seguinte, ai os bancos fazem aquelas
aplicacdes automaticas de um dia para o outro, por isso, ocorriam as aplicacBes e
resgates.

LIVRO CAIXA 2014
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- Em 2014 o ano também ndo foi facil, mas como o proprietario da empresa tinha
vendido um imdvel em 2013 e terminou de receber em 2014, este valor de R$
285.000,00 (Duzentos oitenta e cinco mil reais) também serviu para ir passando a crise.
Mesmo assim, a empresa ainda teve que pegar um empréstimo de R$ 243.000,00
(Duzentos quarenta e trés mil reais), pois 0s custos estavam muito pesados de manter.

- O contribuinte também é proprietario de um sitio em Séo Jodo do Sul/SC, conforme
comprova em sua declaracdo de imposto de renda juntada. Desta forma, fez plantio de
eucalipto ha alguns anos, e em 2014 fez o corte desses eucaliptos, vendendo para
usineiros da regido, o que com isso gerou um valor a receber em torno de 500.000,00
(quinhentos mil reais), valores esses que ele também injetou na sua empresa. Por isso,
na tabela acima, tem uma coluna chamada de outras entradas, justificada pela venda de
seu plantio de eucalipto em seu sitio.

- Tece comentérios acerca da desoneracdo da folha de pagamento, alegando que tal
modalidade de tributagdo tornou-se obrigatdria no ano de 2014, a qual est4 enquadrado,
e assim o0s valores devidos apresentados pela receita ndo estdo de acordo com a
legislacdo vigente a época, qual seja, Lei n.° 12.546/2011, devendo ser revistos,
conforme planilha que confecciona, sendo que o total a ser autuado deveria ser R$
432.297,97 (Quatrocentos trinta e dois mil duzentos noventa e sete reais e noventa e sete
centavos).

- Diante do exposto, requer o impugnante:
a) Que sejam recepcionados, na integra, todos os documentos ora anexados;

b) Que mantenha a empresa no simples nacional no ano de 2014, deferindo a
impugnacdo da multa do INSS imposta, por ndo ser devida;

c) Que, caso ndo entendendo a permanéncia do contribuinte no simples nacional, que
defira a planilha apresentada, com os valores corretos de INSS a recolher, de acordo
com a desoneracao fiscal.

Na sequéncia, foi proferido o acorddo recorrido, que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade, cuja ementa € a seguinte:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Ano calendario: 2013, 2014



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1002-002.438 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 11080.726168/2017-79

SIMPLES. VEDAGCAO. RECEITA BRUTA ACIMA DO LIMITE. N&o podera optar
pelo Simples a pessoa juridica que, no ano-calendério, ultrapassar o limite de receita
bruta previsto no inciso II do “caput” do art. 3° da LC n.°123/2006.

PRINCIPIO DA ENTIDADE. OBSERVANCIA.

O principio contabil da entidade estabelece que o patrimonio da entidade, objeto de
contabilizacdo, tem de estar completamente separado do patriménio de seus sécios ou
acionistas, consagrando, assim, o principio da autonomia patrimonial da sociedade em
relacéo aos seus sOcios ou acionistas.

Ciente do acdrdéo recorrido, e com ele inconformada, a recorrente apresentou
Recurso Voluntério, cujos argumentos possuem identidade com os dispostos na manifestacdo de
inconformidade, ja acima mencionados.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n°® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso € tempestivo e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

DO MERITO

Como pode-se depreender do relatério acima posto, a Recorrente ndo trouxe
novos argumentos no Recurso Voluntario, limitando-se a repetir o quanto dito na manifestacéo
de inconformidade. N&o foi capaz, portanto, de afastar os fundamentos dispostos pelo
julgamento de primeiro grau que concluiu pela exclusdo do Simples Nacional.

Portanto, ndo ha reparos a fazer na deciséo recorrida, motivo por que pego vénia
para adotar os argumentos e fundamentos nela constantes como razdes de decidir, de
conformidade com o § 1° do artigo 50 da Lei n® 9.784/1999 c/c o § 3° do artigo 57 do Regimento
Interno do CARF — RICARF:

Inicialmente cabe a delimitacdo do objeto, posto que sé se refere o presente processo a
exclusdo da empresa do Simples Nacional, e, portanto, sé serdo objeto de andlise as
argumentacfes da empresa contrérias a tal exclusdo, sendo que as alega¢Bes quanto ao
débito lancado — preliminares e de mérito - serdo analisadas no processo proprio, qual
seja, de n° 11080.726165/2017-35 (Auto de Infracdo de contribuicdes previdenciarias
advindas da excluséo do Simples).
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Assim, feitas tais consideragdes, passa-se a analise dos argumentos ofertados pelo
contribuinte. Em suma alega a empresa que, nos anos de 2013 e 2014, ocorriam
misturas de valores pessoais (do sécio proprietario) com os da empresa, sendo que:

- 0 proprietario inseriu no caixa da empresa R$ 396.000,00 (trezentos noventas e seis
mil reais) em 2013;

- vendeu um imovel de sua propriedade no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil
reais) em 2013, recebendo R$ 185.000,00 (Cento oitenta e cinco mil) em 2013 e o
restante 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) em 2014, cujos valores foram
inseridos na empresa;

- em 2014 fez o corte de eucaliptos, plantados em um sitio de sua propriedade,
vendendo para usineiros da regido, gerando um valor a receber em torno de 500.000,00
(quinhentos mil reais), valores esses que ele também injetou na sua empresa.

De acordo com o doutrinador Ricardo J. Ferreira, em sua obra “Contabilidade Basica”,
editora Ferreira, os principios contabeis “...sdo decorrentes da observancia da aplicacdo
das técnicas contébeis, da préatica contabil, e ttm como objetivo tornar as informagdes
contabeis divulgadas uniformes, confidveis e uteis para o publico nelas interessado.”
Dentro desse contexto, é inegavel a relevancia do Principio Contabil da Entidade,
conforme definido no art. 4° da Resolugdo n° 750, de 1993, do Conselho Federal de
Contabilidade:

“Art. 4° - O Principio da ENTIDADE reconhece o Patrim6nio como objeto da
Contabilidade e afirma a autonomia patrimonial, a necessidade da diferencia¢éo de um
Patriménio particular no universo dos patriménios existentes, independentemente de
pertencer a uma pessoa, um conjunto de pessoas, uma sociedade ou instituicdo de
qualquer natureza ou finalidade, com ou sem fins lucrativos. Por conseqiiéncia, nesta
acepcdo, o patrimdnio ndo se confunde com aqueles dos seus socios ou proprietarios,
no caso de sociedade ou institui¢do” .

O principio da entidade professa a verdade 6bvia, intuitiva e, antes de tudo, juridica de
que o patrimdnio da entidade, objeto de contabilizacdo, tem de estar completamente
separado do patrimdnio de seus socios ou acionistas, consagrando, assim, o principio da
autonomia patrimonial da sociedade em relagéo aos seus socios ou acionistas.

Assim constitui-se em pratica irregular a confusdo entre os patrimdnios dos socios e da
empresa, sendo que tal irregularidade ndo pode ser oposta a Fazenda Publica para
justificar o aumento de receita da empresa. A entrada de dinheiro do s6cio - pessoa
fisica — na empresa — pessoa juridica - somente podera ocorrer nos casos de aumento de
capital, de acordo com a Lei n° 10.406/02 para as empresas LTDA, ou na operacdo de
mutuo, observando as normas e impostos incidentes no Decreto 3.000/99, sendo que tais
operacBes devem ser regularmente registradas contabilmente, praticas essas que nao
restaram demonstradas no caso presente.

Ademais, quanto as alegacBes de que contraiu empréstimos de terceiros para cobrir
custos, ha que se ressaltar que ndo ficaram comprovadas nos autos tais alegac@es, ndo
tendo sido juntados pela impugnante nenhum contrato de empréstimo contraido pela
empresa, somente dois contratos de mituo celebrados pelo mutuario Mauri Monteiro de
Mattos pessoa fisica, bem como também ndo ficou comprovado a alegacdo de que
possuia valores a receber de pousadas, hotéis e restaurantes faturados em 2011 e
recebidos em 2013 (no total de R$ 123.678,15), ndo tendo ficado comprovado que
referido valor j& foi computado como receita em 2011.

No tocante aos argumentos da empresa de que trabalhava com movimentagdes grandes,
sendo que os bancos faziam aplica¢des automaticas de um dia para o outro e, por isso,
ocorriam as aplicacBes e resgates, tem-se que tais valores de resgate ndo foram
considerados pela fiscalizagdo como receita da empresa, consoante esclarecido na



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1002-002.438 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 11080.726168/2017-79

Representagdo Fiscal para Exclusdo do SIMPLES a fl. 391: “...portanto somando-Se 0S
valores langados no livro caixa conforme histérico como vendas do dia mais esses
depdsitos em dinheiro e excluindo as entradas por resgates, verificamos que a receita
bruta deveria ser maior do que a realmente declarada, portanto omisséo de langamento
desses valores como receita bruta conforme demonstrativos abaixo...” (gn).

Portanto, uma vez configuradas as situacGes de fato e os fundamentos legais que
levaram a exclusdo da empresa do regime diferenciado, os quais ndo foram rechacados
pela empresa por meio de provas habeis e id6neas para tanto, tal exclusdo deve ser
mantida.

Isto posto, irretocavel a decisdo de primeiro grau, ndo merecendo, portanto,
qualquer reforma.

DISPOSITIVO

Ante 0 exposto, voto por conhecer do recurso para, no mérito negar-lhe
provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honorio Rodrigues da Costa- Relator



